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'\\\c CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

\~~'- / CÓPIA -
~- \ç,'t i,/ LEI N9 695 
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\ ~' ~"-~ "J 0::?' De 24 de outubro de l95o 

w y- I Concede o tít:.~lo de Cidadã Araraquarense 

\\\)~~~ à Exma.Sra,I'rofa. Julie Villac.- -:c.c:_ 

f o PREFEITo no r-:;,rnc:rno DE ARA..c'l.A'~ux-:A, ~"' 
tado de São Iaulo, de acôrdo com o '}Ue decretou a Cân;ara I.:uni 
cipal, em sessão de lJ de outubro de 1958, promul~a a se~uinte 
lei: 

Artigo 19 - ?ica concedido, pelos relevan
tes serviços prestados à educação da mocidade dêste ::·c;_rüc:Í:,::Ao 
que por várias gerações freqüentou e vem freqüentando o Col~
~io Progresso de Araraquara, o título de Cidadã Araraqu::,~'ense, 
à Exma.Sra.Profa. Julie Villac. 

Artigo 2º - O Cl:e:':c do Executivo determina 
rá a confecção de um Diploma de Eonra, cuja entrega serf ~ei': 
ta em sessão l>Ública conjunta dos :::-odores do I.Iunicíp_io, em .dá 
ta a ser determinada. 

Artigo J9 - A presente lei entrará em vi -
c~ôr na dáta de sua pÚblicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

?refeitura do Eunicípio de Araraquara, aos 24 (vinte e quatro) 
de outubro de 1958 (mil, novecentos e cinqüenta e oito).-

ROiiiULO LUI'O 
-rrefeito Municipal-

"Úblicada ca Diretoria do Expediente e I'essoal, na ,Játc_ supra. 

OVIDIO DELIHini 
-Chefe da Divisão do Expediente-

}ezistrada à fl. 415, do livro competente nº J.-
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